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REQUERIMENTO 

Requer esclarecimentos à Diretoria Regional de 

Saúde de Sorocaba (DRS-16) acerca de possíveis 

falhas na prestação de serviços hospitalares no CHS 

Hospital Leonor Mendes de Barros, conforme 

denúncia de munícipe. 

 

O VEREADOR ÍTALO MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, requer à Mesa, na 

forma regimental, que seja oficiado à Diretoria Regional de Saúde de Sorocaba (DRS-16), 

para que se manifeste formalmente sobre os fatos abaixo expostos: 

CONSIDERANDO o relato recebido por este gabinete nesta data, de que no quarto 

andar do Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS Leonor) estaria havendo desassistência 

hospitalar, afetando pacientes em tratamento de doenças graves como câncer; 

CONSIDERANDO a informação de que tratamentos essenciais, como quimioterapia e 

radioterapia, estariam sendo interrompidos por falta de estrutura e recursos, em razão 

de feriados prolongados, o que configura risco direto à vida; 

CONSIDERANDO a denúncia de escassez de morfina no hospital, medicamento 

essencial para controle de dor em pacientes terminais ou com enfermidades graves, o que 

pode configurar omissão de socorro institucional; 

CONSIDERANDO a alegada insuficiência de lençóis, resultando em leitos sujos e 

condições precárias de higiene, além da sobrecarga de enfermagem com proporção de 

até 1 profissional para cada 8 pacientes, o que compromete a qualidade do atendimento 

e viola normas básicas da ANVISA; 

CONSIDERANDO a menção de que não estariam sendo realizados exames para 

apuração de sangramentos em pacientes com risco iminente, sendo cogitada alta 

hospitalar em condições clínicas questionáveis — o que pode configurar negligência 

médica e administrativa; 

CONSIDERANDO a ausência de supervisão adequada no referido andar, em virtude de 

férias de gestores, gerando ambiente de desorganização institucional; 

CONSIDERANDO, ainda, a dedicação e esforço da equipe técnica presente, que mesmo 

em condições adversas busca cumprir suas funções, o que reforça a urgência de apoio 

administrativo e reestruturação imediata; 
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Diante do exposto, REQUEIRO ao DRS-16 que esclareça: 

1. O CHS Leonor realmente enfrentou desabastecimento de morfina nos últimos 7 dias? 

Quais os motivos e qual o plano de reposição? 

2. Quais providências foram tomadas diante da interrupção de terapias oncológicas 

durante o feriado prolongado? 

3. Qual o número de profissionais de enfermagem e supervisores escalados para o 

quarto andar no período apontado? Há déficit de pessoal? 

4. Houve recomendação médica de alta para paciente em estado de sangramento ativo? 

Quem autorizou essa conduta? 

5. Quais exames foram realizados, ou deixaram de ser realizados, em pacientes com 

sangramento nos últimos 5 dias? 

6. Existe plano emergencial para suprimento de lençóis e material de higiene hospitalar? 

Qual o prazo para sua normalização? 

7. A direção clínica e técnica do hospital está ciente dos fatos relatados? Quais medidas 

foram adotadas internamente? 

8. O DRS-16 acompanha em tempo real os indicadores de qualidade, atendimento e 

denúncias da unidade? Há plano de contingência em curso? LDA 005783 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 07 de maio de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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